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Dispõe sobre a reestruturação administrativa e
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de
São Paulo, e dá outras providências.
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CAMAR-À MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE:

•

•

TÍTULO 1- DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 12 - A estrutura básica da Secretaria da Câmara Municipal de São Paulo fica assim
constituída:

I - Gabinetes da Mesa
II - Gabinetes das Lideranças
III - Subsecretarias Parlamentares
IV - Secretaria Geral de Administração
V - Secretaria Geral Parlamentar
VI- Órgãos de Apoio à Mesa

Art. 22 - Os Gabinetes da Mesa são assim especificados:
I. - Gabinete da Presidência (GP)
H.- Gabinete da Primeira Vice-Presidência (GPVP)
III- Gabinete da Segunda Vice-Presidência (GSVP)
IV.- Gabinete da Primeira Secretaria (GPS)
V - Gabinete da Segunda Secretaria (GSS)
VI- Gabinete da Primeira Suplência da Mesa (GPSM)
VII- Gabinete da Segunda Suplência da Mesa (GSSM)

CAPÍTULO 1- DOS ÓRGÃOS SUBORDINADOS À MESA E À PRESIDÊNCIA

Art. 32_ Integram a Subsecretaria da Presidência da Mesa:
1- Cerimonial
II - Assessoria Policial Militar
III - Assessoria Policial Civil
IV - Serviço de TV Legislativa
V - Setor de Assessoria Jurídica
W - Assessoria de Imprensa

Art. 49- - São os seguintes os Órgãos de Apoio à Mesa:
1- Assessoria de Fiscalização e Planejamento (AT.3)

-II- Grupos de Trabalho
ifi - Comissão de Direção
IV- Comissão Permanente de Julgamento de Licitação- CJL
V - Comissão Processante Disciplinar-CPD

Art. 52 - Compõem a Assessoria de Fiscalização e Planejamento:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Seção Técnica de Estudos e Avaliações
III - Setor de Planejamento

•
,

IV - Setor de Auditoria e Controle Internos

Art. 6o - Compõem o Setor de Assessoria Jurídica da Subsecretaria da Presidência
- Seção Técnica do Expediente Adtninistrativo(ATD.1)

II- SetOr Jurídico
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CAPITULO 11-DA SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR °efti

Art. 72 - Ficam subordinados à Secretaria Geral Parlamentar:
I Subsecretaria Administrativa Parlamentar
II - Assessoria Técnica do Plenário (AT.1)
III - Departamento de Serviços Legislativos(DT.7)
IV - Departamento de Documentação e Informação (DT.9)
V - Departamento de Taquigrafia(DT.10)
VI - Departamento do Expediente(DT.3)
VII - Assessoria das Comissões Permanentes e Temporárias(AT.6).

Art. 82 - Compõem a Subsecretaria Administrativa Parlamentar:
I- Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Setor de Assessoria Jurídica
III- Setor de Informática
IV-. Seção Técnica de Radiofonia

Art. 92 - Compõem a Assessoria Técnica do Plenário:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo do Plenário(ATD.2)

- Setor de Assessoria Técnica do Plenário

Art. 10 - Compõem o Departamento de Serviços Legislativos:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo

- Seção Técnica do Expediente Legislativo;
III - Seção Técnica de Preparo e Registro de Documentos Legislativos;
IV - Seção Técnica de Eventos

Art. 11 - Compõem o Departamento de Documentação e Informação:
I- Seção Técnica do Expediente Administrativo;
II- Subdivisão Técnica de Biblioteca;
HI - Subdivisão Técnica de Documentação;
IV- Seção Técnica de Microfilmagem e Documentos Audiovisuais;
V- Seção de Serviços Fotográficos;
VI - Subdivisão de Legislação e Jurisprudência;
VII- Unidade Técnica de Gráfica e Reprografia.
VIII- Seção Técnica do Arquivo
IX- Seção Técnica do Protocolo

Art. 12 - Compõem o Departamento de Taquigrafia:
I- Seção Técnica Administrativa;
II- Seção Técnica de Taquigrafia;
III - Seção de Revisão.
IV- Seção Técnica de Edição de Anais

Art. 13- Compõem o Departamento do Expediente:
1- Seção Técnica do Expediente;
II - Seção Técnica do Expediente Administrativo;
ifi - Seção Técnica de Redação e Revisão do Expediente.
IV- Seção Técnica do Registro Parlamentar
V - Seção Técnica dos Cargos em Comissão

Art.14 - Compõem a Assessoria das Comissões Permanentes e Temporárias, subordinada
funcionalmente ao respectivos Presidentes:

I - Seção Técnica do Expediente Administrativo (ATD..3)
II - Setor de Assessoria da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio

Ambiente(ST.4)
III- Setor de Assessoria da Comissão de Finanças e Orçamento(ST.5);
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IV- Setor de Assessoria das Comissões de Mérito e Tempor:árias(ST.8) 	 CÁ?' ......
V - Setor de Assessoria da Comissão de Constituição e JustiWST:2);"----
W- Setor de Elaboração Legislativa(ST.1);

CAPÍTULO ifi - DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACÃO

Art. 15- Ficam subordinados à Secretaria Geral de Administração:
I - Subsecretaria Administrativa;
II - Assessoria Jurídica (AT.2)
III - Assessoria Técnica (AT.4)
IV - Assessoria de Informática (AT.5)
V - Departamento de Serviços Gerais (DT.6)
VI - Departamento de Contabilidáde (DT.1)
VII - Departamento de Pessoal (DT.4)
VIII- Departamento de Transportes (DT.2)
IX - Departamento de Saúde (DT.8)
X- Departamento de Recursos Humanos (DT.5)

Art. 16 - Compõem a Subsecretaria Administrativa:
I - Seção Técnica do Expediente Administrativo;
II - Setor de Assessoria Jurídica ;

Art. 17 - Compõem a Assessoria Jurídica:
1- Seção Técnica Administrativa (ATD.4)
II - Setor Administrativo(ST.3)
III - Setor Judicial
IV - Setor Trabalhista

Art. 18 - Compõem a Assessoria Técnica:
I - Seção Técnica do Expediente Administrativo(ATD.5)
II- Setor de Assessoria Econômico-Financeiro-Contábil
III - Setor de Assessoria de Engenharia
IV - Setor de Assessoria Administrativa

Art. 19- Compõem a Assessoria de Informática:
I - Seção Técnica do Expediente Administrativo
II - Setor de Assessoria Técnica de Informática (ST.6)
III- Seção de Processamento de Dados

Art. 20- Compõem o Departamento de Serviços Gerais:
I - Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Seção de Conservação
III- Seção de Copa
IV - Seção de Portaria
V- Seção de Zeladoria
VI- Seção de Barbearia
VII- Seção de Operação de Elevadores
VIII- Seção de Telefonia

Art. 21 - Compõem o Departamento de Contabilidade:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo;
II - Seção Técnica de Almoxarifado;
III - Subdivisão de Contabilidade I
IV - Subdivisão de Contabilidade II
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V - Subdivisão de Patrimônio;
VI- Subdivisão de Tesouraria;
VII- Subdivisão de Compras.

Art. 22 - Compõem o Departamento de Pessoal:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo;
II - Subdiretoria
III - Seção Técnica do Pessoal Fixo;
IV - Seção Técnica do Pessoal Contratado;
V - Seção Técnica de Folha de Pagamento;
VI- Setor de Assessoria Jurídica

Art. 23- Compõem o Departamento de Transportes:
I - Subdiretoria
II- Seção Técnica Administrativa;
III - Seção Técnica de Transportes:
111.1 - Seção de Expediente e Controle Interno;
111.2 - Seção de Tráfego;
111.3 - Seção de Oficina;
111.4 - Seção de Materiais de Manutenção;
IV - Unidade Técnica das Garagens;

Art. 24- Compõem o Departamento de Saúde:
1- Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Clínica Médica
III- Clínica Odontológica
IV - Setor de Enfermagem
V- Seção de Fisioterapia

Art. 25- Compõem o Departamento de Recursos Humanos
I- Seção Técnica do Expediente Administrativo(ATD.6)
II - Seção de Integração e Beneficios
III - Seção Técnica de Seleção e Treinamento(ATD.7)
IV - Centro de Convivência Infantil
V- Seção Técnica de Promoções (ATD-8)
VI - Assistência Social

TÍTULO 11- DAS ATRIBUICÕES DOS ÓRGÃOS

Art. 26 - As atribuições dos órgãos estabelecidos nos Capítulos I a III da Seção anterior,
será estabelecida pela Mesa no prazo de 120 dias, obedecidas as disposições já previstas em lei,
prevalecendo provisoriamente, no que couber, as atribuições correspondentes às estruturas já
existentes, conforme Anexo I da presente Resolução.

TÍTULO Ill- DOS CARGOS

4



al..

Art. 27- Ficam extintos os seguintes cargos vagos: 	 I -----Ç.
a) 02 ( dois) cargos de Subdiretores Técnicos, Ref. QPA-17;
b) 02 ( dois ) cargos de Chefe de Seção Técnica II (CT.41), Ref. QPA-14;
c) 04 (cargos) de Chefe de Seção, Ref. QPA-12
d) 05 (cinco) cargos de Auxiliar de Biblioteca III, Ref QPA-07;
e) 05 (cinco) cargos de Auxiliar de Biblioteca H, Ref QPA-06;
O 05 (cinco) cargos de Auxiliar de Biblioteca I, Ref QPA-05;
g) 20 ( vinte) cargos de Atendente, Ref. QPA-02

Art. 28 - Ficam renomeados: o cargo de Diretor Geral , Ref. QPA-19, para Secretario
Geral da Administração, Ref. QPA-19, mantidos todos os direitos e vantagens do cargo
renomeado; 1( um) cargo vago de Diretor Técnico de Departamento, Ref. QPA- 19 , para
Secretário Geral Parlamentar, Ref. QPA-19, e transformado em cargo de provimento em comissão
incluído na tabela VIII - PP do anexo I da Lei 9296/81, com todos os direitos e vantagens do
cargo de Secretário Geral da Administração.

Art. 29- Ficam transformados os seguintes cargos:
a) 1 (um) cargo vago de Diretor Técnico de Departamento, Ref. QPA-19, em 1 (um) cargo

de Assessor Técnico Legislativo Chefe, Ref QPA-19;
b) 2 (dois) cargos vagos de Subdiretor Técnicos (Secret. Com . Dir.), Ref. QPA-17 para 2

(dois) cargos de Assessor Técnico Supervisor, QPA-18 ;
c) 3 (três)cargos vagos de Assessor Técnico IV, Ref. QPA 16, em 2( dois) cargos de

Contador Chefe de Subdivisão, Ref. QPA-16 e 1 (um) cargo de Bibliotecário Chefe de
Subdivisão, Ref. QPA-16;

d) 4 (quatro )cargos vagos de Assessor Técnico IV, Ref. QPA 16, em, respectivamente
(dois) cargos de contador II, Ref. QPA- 14 e 2(dois) cargos de Contador III, Ref. QPA.15;.

e) 3 (três )cargos vagos de Assessor Técnico I, Ref. QPA 13, em ( três) cargos de
Contador I, Ref. QPA-13

Art. 30- O cargo de Assessor Técnico Legislativo Chefe ora transformado corresponde, à
Assessoria das Comissões Permanentes e Temporárias -SGP( AT.6), e, assim como a Assessoria
Técnica de Informática (AT.5), integrante da Linha de Acesso 1250/2, nível 2, do Anexo III a que
se refere a Lei 9296/81.

Art. 31-0s dois cargos de Assessor Técnico Supervisor correspondem, respectivamente a:
a) Setor de Assessoria Jurídica da Presidência (ST.7), Linha de Acesso 1250/1, nível 2;
b)Setor de Assessoria das Comissões de Mérito e Temporárias( ST.8), Linha de Acesso

2550/4, ora criada, nível 2, cujos integrantes de Nível 1 são todos os Assessores Técnicos em cujo
concurso de ingresso se exigiu nível universitário correspondente, não referidos no Quadro de
Acesso (1/4) do Anexo III da Lei 9296/81.

Parágrafo único - Fica vedado ao Assessor Técnico Supervisor do Setor de Assessoria
das Comissões de Mérito e Temporária(ST.8), o acesso ao cargo e Assessor Técnico Legislativo
Chefe, não estando incluído na Linha de Acesso 1250/2 do Anexo III da Lei 9296/81.

Art. 32 - O cargo Diretor Diretor Técnico de Departamento(DT.5) fica incluído na Linha
de Acesso 1337/2, ora criada, cujos integrantes de Nível 1 são os Assistentes Técnicos de
Direção IV, nível 5 da Linha de Acesso 4447/0 a que se refere o Anexo TH da Lei 9296/81, com a
condição de que comprovem diploma de título universitário e desde que tenham exercido a chefia
de Seções Técnicas-Ali) em SGP ou SGA pelo período de dois anos, contínuos ou não.
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Art. 33 - A linha de acesso 1257/0, do Anexo III daLei_229.6/81: -.fiterrterada,-e-passa a
comportar quatro níveis, remunerados a partir do novo nível 1, que passa a corresponder ao Cargo
de Contador I.

Art. 34 - Os cargos de Chefe de Seção(CS.2 e CS. 14) passam a denominar-se Chefe de
Unidade Técnica II (CS-2 e CS-14), mantidos na Tabela III do Anexo I à Lei 9296/81,
reclassificados na referência DAS-11, respectivamente, e incluídos no inciso III do art. 3°da
Resolução no 06/93.

Parágrafo único - O Anexo III a que se refere a Lei n° 9296, no nível 2 da Linha de Acesso
3600/2 fica alterado para Chefe de Unidade Técnica II(CS.02) e a linha de acesso 3777/1 fica
acrescida do nível 5, Chefe de Unidade Técnica II (CS.14), e, conseqüentemente, excluída esta
Seção de seu nível 4.

Art. 35 - Os cargos de Secretário Geral Parlamentar e Secretário Geral da Administração
serão exercidos por funcionários efetivos da Edilidade, com título universitário, exigindo-se, para
o primeiro, o título de bacharel em Direito.

Art.36 - Os Assistentes Técnicos de Direção III e IV, com nível universitário, poderão
exercer as chefias das Seções Técnicas -AI]) na Secretaria Geral Parlamentar ou na Secretaria
Geral da Administração.

Art. 37 - A E. Mesa designará, provisoriamente, servidor titular do cargo de Diretor
Técnico de Departamento para o exercício do cargo de Diretor Técnico de Departamento -DT.5,
até que haja servidores que preencham as condições para o seu provimento.

TITULO IV - DISPOSICÕES FINAIS

Art. 38- Fica vedado, no prazo de 6 (seis) meses a partir da vigência da presente
Resolução, o afastamento de servidores da Administração direta e indireta municipal, estadual ou
federal, de qualquer dos Poderes, para prestarem serviços nas Secretaria Geral Administrativa ou
Secretaria Geral Parlamentar desta Edilidade.

Art. 39- Os servidores efetivos ou celetistas designados para prestarem serviços nos
Órgãos de Apoio à Mesa e nos Órgãos integrantes da Subsecretaria da Presidência, não titulares
de Chefia ou Supervisão de unidades, retornarão ao exercício em sua unidade de origem em SGP
ou SGA, assim que encerrar o prazo de sua designação.

Art. 40 - Nas Subsecretarias Administrativas e nos Setores integrantes das Assessorias
Técnicas poderão ser lotados servidores efetivos titulares de cargos de nível superior. Fica vedado
aos motoristas celetistas o exercício de funções administrativas, exceto daquelas que lhes são
próprias no Departamento de Comunicação e Transportes.

Art. 41 - Fica vedada a dispensa sem justa causa dos servidores celetistas, assegurando-se-
lhes a ampla defesa nos processos administrativos disciplinares, sob o mesmo rito aplicável aos
funcionários não estáveis.

Art 42 - Ficam reconhecidos os Serviços-CLT, integrado por servidores celetistas, cada
um com uma Coordenação que passará a fazer jus, enquanto perdurar a coordenação, à
reclassificação do padrão padrão do servido na Referência QPA-11, bem como percepção da
Gratificação de Apoio Legislativo - GAL conforme Grupo III do Anexo único da Resolução no
8/90, vantagens essas que se tornarão permanentes depois de recebidas por 2(dois) anos. Os
Serviços CLT ora reconhecidos são os seguintes:
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a) Serviço de Apoio ao Processo Legislativo-APL e Serviço_de_AWn" to ao Cidadão-

SAC, ambos prestados no Departamento de Documentação e IfiroTniã-ÇãODT29),
b) Serviço de Assistencia de Protocolo de Processos Legislativos-SAPPL, prestado na

Assessoria Técnica do Plenário;
c) Serviço de Monitoria de Ascensoristas-SMA e Serviço de Coordenação de Motoristas-

SCM, ambos no Departamento de Transportes(DT.2);
d)Serviço de Coordenação dosd Garção-SCG, prestado no Departamento de Serviços

Gerais (DT.6);
e )Serviço de Cooridenação de Enfermagem-SCE, prestado no Departamento Técnico de

Saúde (DT.8).

Art. 43 - O parágrafo único, do art. 10 da Resolução no.6/93, passa a ter a seguinte
redação:

"Parágrafo único - Aplicam-se as normas estabelecidas na Lei no 10.442, de 04 de março
de 1988, para a permanência da GAL, considerando, na contagem do prazo para ambas, como
sendo da mesma natureza, as gratificações concedidas sob diferentes fundamentos".

Art. 44 - Fica estendida asos integrantes do Grupo V do Anexo Único, da Resolução
8/90, a Gratificação de Apoio Legislativo- GAL, no mesmo percentual destinado ao Grupo IV do
referido Anexo Único.

Art 45- A Mesa, no prazo de 120 dias, proporá Projeto de Resolução consolidando todas
as leis que compõem a estrutura do QPL, inclusive Anexos e Tabelas dos cargos, bem como
respectivas remunerações, atualizando a Lei 9296/81 e revogando toda a legislação vigente sobre
a matéria, dispondo ainda sobre a terceirização dos serviços de Operação de Elevadores e
Telefonia, além de outros que entender oportunos.

Art. 46 - As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 47 - Esta Resolução entrará em vigor em 1° de janeiro de 1998, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões,

g
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ANEXO I

a

ATRIBUIÇÕES- SITUAÇÃO ANTERIOR ATRIBUIÇÕES- SITUAÇÃO NOVA

Dos Órgãos de Apoio à Mesa: Dos Órgãos de Apoio à Mesa:
I - Assessoria de Recursos Humanos (AT.R) I - Assessoria de Fisc. E Planejamento(AT.3)
II - Grupos de Trabalho II- Grupos de Trabalho
TII - Comissão de Direção III - Comissão de Direção
IV- Comissão de Julgamento de Licitações- CJL IV- Comissão de Julgamento de Licitações- CJL
V - Comissão Processante Disciplinar(-ST.35). V - Comissão Processante Disciplinar-CPD.

Da Assessoria de Fiscalização e Planejamento: Da Assessoria de Fiscalização e Planejamento:
I - Seção Técnica do Expediente Administrativo
( ATR.1)

1- Seção Técnica do Expediente Administrativo

II - Seção de Estudos e Avaliações(ATR.2) II - Seção Técnica de Estudos e Avaliações
III- ( novo) III- Setor de Planejamento
IV - ( novo) W - Setor de Auditoria e Controle Internos

Da Assessoria Jurídica da Subs. Presidência Da Assess.Jurídica da Subs.Presidência(ST.7)
I-(nova) I- Seção Téc.do Expecl. Administrativo(ATD.1)
II-(novo) II- Setor Jurídico

Da Secretaria Geral Parlamentar: Da Secretaria Geral Parlamentar:
I - ( nova) I - Subsecretaria Administrativa Parlamentar
II - Assessoria Técnica da Mesa (AT.4)) II - Assessoria Técnica do Plenário(AT.1)
III .- Depto. de Serviços Legislativos(DT.7) III - Depto. de Serviços Legislativos(DT.7)
W - Depto.de Documentação e Infortn..(DT.9) IV - Depto.de Documentação e Infonn. (DT.9)
V - Depto. de Taquigrafia(DT.10) V - Depto. de Taquigrafia (DT.10)
VI - Departamento do Expediente(DT.3) VII- Departamento do Expediente(DT.3)
VII - Assessoria das Comissões Permanentes e
Temporárias (AT.1 e parte do DT.7).

VII- Assessoria das Comissões Permanentes e
Temporárias (AT.6)

Da Subsecretaria Administrativa Parlamentar Da Subsecretaria Administrativa Parlamentar:
1- (nova) 1- Seção Téc. do Exped. Administrativo
II- (nova) II - Setor de Assessoria Jurídica
III - (nova) III- Setor de Informática
IV - Seção Técnica de Radiofonia(DG-STR) IV- Seção Técnica de Radiofonia

Da Assessoria Téncia do Plenário Da Assessoria Téncia do Plenário:
1- (nova) I - Seção Téc.do Exped. Administrativo(ATD.2)
H -(novo) II- Setor de Assessoria Técnica

Do Departamento de Serviços Legislativos: Do Departamento de Serviços Legislativos:



I - (nova) I - Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Seção Téc. do Exped. Legislativo(Leg.2) II- Seção Técnica do Expediente Legislativo
III -Seção Téc.de P.. e Reg. de Docleg.(Leg.3) III -Seção Téc. de Prep. e Reg. .de Doc.Leg.
IV - Seção Técnica de Eventos(DSG.08) IV - Seção Técnica de Eventos

Do Departamento de Documentação e Inf.: Do Departamento de Documentação e Inform.:
1- Seção Técnica do Expediente Adm. (.DT.91) 1- Seção Técnica do Expediente Administrativo
II- Subdivisão Técnica de Biblioteca(DT.92) II- Subdivisão Técnica de Biblioteca
III - Subdivisão Téc.de Documentação(DT.93) III - Subdivisão Técnica de Documentação
IV- Seção Téc.de Micro.e Docs.Audiov.(DT.95) IV- Seção Téc.de Micra.  e Docs. Audiovisuais
V- Seção de Serviços Fotográficos(DT.97) V- Seção de Serviços Fotográficos
VI-  Setor de Legisl. e Jurisprudência(DT.901) VI- Subdivisão de Legislação e Jurisprudência
VII - Seção de Gráfica e Reprografia(DT.96) V11 - Unidade Técnica de Gráfica e Reprografia
VIII- Seção Técnica do Arquivo (DT.94) VIII- Seção Técnica do Arquivo
IX - Seção Técnica do Protocolo (DT.98) IX - Seção Técnica do Protocolo

Do Departamento de Taquigrafia: Do Departamento de Taquigrafia :
I - (nova) I - Seção Técnica Administrativa
II- Seção Técnica de Taquigrafia(já existe) II- Seção Técnica de Taquigrafia
III - Seção de Revisão(já existe) III - Seção de Revisão
IV - ( nova) IV - Seção Técnica de Edição de Anais

Do Departamento do Expediente: Do Departamento do Expediente:
I - Seção Técnica do Expediente(Exp.1) I - Seção Técnica do Expediente
II- Seção Téc.do Exped. Administrativo(Exp.3) II- Seção Técnica do Expediente Administrativo
111 - Seção Téc.de Red.e Rev.do Exped.(Exp.4) III - Seção Téc.de Redação e Revisão do Exped.
IV- Seção Técnica do Regi.Parlamentar(DT.43) IV- Seção Técnica do Registro Parlamentar
V -Seção Técnica do Pessoal Variável(DT.44) V- Seção Técnica dos Cargos em Comissão

Da Assess. das Comissões Perm. e Temporárias: Da Assessoria das Comi. Perm. e Temporárias:
1- (nova) 1- Seção Téc.do Exped. Administrativo(ATD.3)
II - Setor de Assessoria da Comissão de Política
Urbana, Metrop.e Meio Ambiente(DT.7- ST.4);

II - Setor de Assessoria da Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente(ST.4)

III - Setor de Assessoria da Comissão de
Finanças e Orçamento(DT.7- ST.5)

III - Setor de Assessoria da Comissão de
Finanças e Orçamento(ST.5)

IV- Setor de Assess.das Com.de Mérito e
Temp.(DT.7- ST.21)

IV- Setor de Assessoria das Comissões de
Mérito
e Temporárias(ST.8)

V - Setor de Assessoria da Comissão de
Constituição e Justiça(AT.1-ST.2)

V - Setor de Assessoria da Comissão de
Constituição e Justiça(ST.2)

VI- Setor de Elaboração Legislativa(AT.1-ST.1) VI- Setor de Elaboração Legislativa(ST.1)

Da Diretoria Geral Da Secretaria Geral da Administração
I- Subsecretaria Administrativa I- Subsecretaria Administrativa
II-Assessoria Jurídica (AT.2) 11-Assessoria Jurídica (AT.2)
III- (nova) III- Assessoria Técnica(AT.4)
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IV-Assessoria de Informática (AT.5) IV-Assessoria de Informática (AT.5)
V- Departamento de Serviços Gerais (DT.6) V- Departamento de Serviços Gerais (DT.6)
VI- Departamento de Contabilidade(DT.1) VI- Departamento de Contabilidade(DT. 1)
VII-Departamento de Pessoal(DT.4) VII-Departamento de Pessoal(DT.4)
VIII- Departamento de Transportes (DT.2) VIII- Departamento de Transportes (DT.2)
IX- Departamento de Saúde (DT.8) IX- Departamento de Saúde (DT.8)
X- (novo) X- Departamento de Recursos Humanos(DT.5)

Da Subsecretaria Administrativa: Da Subsecretaria Administrativa:
1- (nova) 1- Seção Téc. do Exped.Administrativo
II -(nova) II - Setor de Assessoria Jurídica

Da Assessoria Jurídica: Da Assessoria Jurídica:
I - (nova) I Seção Técnica Administrativa(ATD.4)
II - Setor Administrativo(ST.3) it- Setor Administrativo (ST.3)
III - Setor Judicial(ST.33) III - Setor Judicial
IV - Setor Trabalhista(ST.35) IV - Setor Trabalhista

Da Assessoria Técnica: Da Assessoria Técnica:
1- (nova) I - Seção Téc.do Expecl. Administrativo(ATD.5)
II- (nova) 11- Setor de Econômico-Financeiro-Contábil
III - (nova)	 , III - Setor de Assessoria de Engenharia

IV - (nova) IV - Setor de Assessoria Administrativa

Da Assessoria de Informática: Da Assessoria de Informática:
I - (nova) I - Seção Téc. do Exped. Administrativo
II - Setor de Assess. Tée.de Informática (ST.6) II - Setor de Assess. Téc. de Infonnática(ST.6)
III- Seção de Processamento de
Dados(existente)

III- Seção de Processamento de Dados

Do Departamento de Serviços Gerais: Do Departamento de Serviços Gerais:
1- Seção Téc.do Exped. Adminisrativo(DSG.01) 1- Seção Técnica do Expediente Adminisrativo
H- Seção de Conservação(DSG.03) II- Seção de Conservação
111-Seção de Copa(DSG.04) 111-Seção de Copa
IV - Seção de Portaria(DSG.05) IV - Seção de Portaria
V- Seção de Zeladoria(DSG.06) V- Seção de Zeladoria
VI- Seção Técnica de Barbearia(DSG.07) VI- Seção Técnica de Barbearia
VII - Seção de Oper. de Elevadores(DT.226) VII- Seção de Operação de Elevadores
VIII- Seção de Telefonia(DT.201) VIII - Seção de Telefonia

Do Departamento de Contabilidade: Do Departamento de Contabilidade:
1- (nova) 1- Seção Técnica do Expediente Adminisrativo
II- Seção Técnica de Almoxarifado(CONT.1) II- Seção Técnica de Almoxarifado
111- Subdivisão de Contabilidade (CONT.3) III- Subdivisão de Contabilidade I
IV- Subdivisão de Contabilidade (CONT.3) IV- Subdivisão de Contabilidade II
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V- Subdivisão de Patrimônio (CONT.4) V- Subdivisão -&-"Píírimônio
VI- Seção Técnica de Tesouraria(CONT.6) VI- Subdivisãao de Tesouraria
VII- Subdivisão de Compras(CONT.2) VII- Subdivisão de Compras

Do Departamento de Pessoal: Do Departamento de Pessoal:
1- Seção Téc.do Exped. Adminisrativo (DT.40) 1- Seção Técnica do Expediente Adminisrativo
II- Subdiretoria II- Subdiretoria
III - Seção Técnica do Pessoal Fixo(DT.41) III - Seção Técnica do Pessoal Fixo
IV - Seção Téc. do Pessoal Contratado(DT.42) IV- Seção Técnica do Pessoal Contratado
V -Subdivisão de Folha de Pagamento(CONT.5) V -Subdivisão de Folha de Pagamento
VI- (novo) VI - Setor de Assessoria Jurídica

Do Departamento deTransportes: Do Departamento de Transportes:
I- Subdiretoria I- Subdiretoria
II- Seção Técnica Administrativa(DT.21) 11- Seção Técnica Administrativa
III- Seção Técnica de Transportes(DT.22) III- Seção Técnica de Transportes
111.1- Seção de Expediente e Controle
1nterno(DT.22 1)

111.1- Seção de Expediente e Controle Interno

111.2 - Seção de Tráfego(DT.222) 111..2 - Seção de Tráfego
111.3 - Seção de Oficina(DT.223) 111.3 - Seção de Oficina
111.4 - Seção de Mat.de Manutenção(DT.224) 111.4- Seção de Materiais de Manutenção
IV - Seção de Portaria das Garagens(DT.225) IV. - Unidade Técnica das Garagens

Do Departamento de Saúde: Do Departamento de Saúde:
I- Seção Administrativa(DS.05) I- Seção Técnica do Expediente Administrativa
II- Clinica Médica(DS.01) II- Clinica Médica
III- Clinica Odontológica(DS.02) III- Clinica Odontológica
IV - Setor de Enfermagem(DS.04) IV - Setor de Enfermagem
V- Seção de Fisioterapia(já existe) V- Seção de Fisioterapia

Do Departamento de Recursos Humanos Do Departamento de Recursos Humanos
I- (nova) 1-Seção Téc. do Exped. Administrativo(ATD.6)
II-- Seção de Integração e Beneficios(AT11.4) II - Seção de Integração e Beneficios
III- Seção de Treinamento e Seleção III- Seção Téc. de Treinam. e Seleção(ATD7)
IV - Centro de Convivência Infantil(CC1) IV - Centro de Convivência Infantil
V- ( nova) V- Seção Técnica de Promoções (ATD.8)
VI - Assistência Social(DS.03) VI - Assistência Social
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